VELA – um desporto de cumplicidades
1 – Enquadramento legal – Legislação da Náutica de Recreio – 

http://www.ancruzeiros.pt/anclex.html
Link para o site do IPTM para a página do Regulamento da Náutica de Recreio
Legislação (decretos, portarías)
Embarcações (classificação, vistorias, segurança, farmácia, documentos)
Cartas de Desportista (pré-requisitos, categorias, programa, exames, exercícios)
Taxa de Farolagem (tabela)
Imposto Municipal (tabela, cálculo)

2 – Enquadramento desportivo da Vela em Portugal . 
Site a Federação Portuguesa de Vela -  http://www.fpvela.pt
 ´

3 - Praticas da Vela

à vela - http://www.ancruzeiros.pt/ancnav-vela.html
regras de navegação - http://www.ancruzeiros.pt/ancreg-nav.html
Balizagem - http://www.ancruzeiros.pt/ancboias.html
Arte de marinheiro – nós e voltas - http://www.ancruzeiros.pt/ancnos.html
Classificação de Embarcações
Navegação Oceânica - Adequadas para navegar sem limite de área (Tipo 1);
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Navegação ao Largo - Adequadas para navegar ao largo até 200 milhas da costa (Tipo 2);
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Navegação Costeira - Adequadas para navegação costeira até 60 milhas de um porto de abrigo e 25 da costa (Tipo 3);
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Navegação Costeira restrita - Adequadas para navegação costeira até 20 milhas de um porto de abrigo e 6 da costa (Tipo 4);
[image: image4.png]


Navegação em Águas Abrigadas - Adequadas para navegar junto à costa e em águas interiores num raio de 3 milhas de um porto de abrigo (Tipo 5).;
voltar
Vistorias
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A vistoria de manutenção tem o intervalo de 5 anos a partir da vistoria de registo; 

(voltar)

Segurança
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Tabela com os meios de segurança por tipo de embarcação (Portaria nº 1464/2002)
voltar
Papeis de Bordo
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Livrete da embarcação;
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Carta de desportista náutico - Adequada para o tipo de embarcação e área de navegação;
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Apólice de Seguro de Responsabilidade Civil - quando exigível;
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Prova do pagamento da Taxa de Farolagem
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Prova do pagamento do Imposto Municipal de Veículos
voltar
Cartas de Desportista Náutico

(Decreto-Lei nº 567/99 - Cap. VII).

Pré-Requisitos para Exame de Desportista Náutico
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Idade: para principiante, 8 anos; para marinheiro, 14 anos; para as restantes categorias, 18 anos;
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Saber ler e escrever para os menores de 18 anos;
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Escolaridade mínima obrigatória para maiores de 18 anos;
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Fazer prova de saber nadar e remar;
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Atestado médico comprovativo das condições físicas;
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Para obtenção da carta de Patrão Local a carta de Marinheiro.
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Para obtenção da carta de Patrão de Costa e Alto-Mar possuirem a de categoria inferior há mais de um ano.
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Autorização reconhecida do pai ou tutor, no caso de menores;

Categoria das Cartas

	
	
	Tipo de embarcação
	Condições de navegação
	Área navegável e distância
	Potência instalada

	Principiante
(8 anos) 
	
	Comp. até 5 m
	Navegação diurna
	Até uma 1 milha da baixa-mar
	4,5 KW
(6 hp)

	Marinheiro
(14 a 18 anos) 
	
	Comp. até 5 m
	Navegação diurna
à vista da costa
	Até 3 milhas da costa e uma distância máxima de 6 milhas de um porto de abrigo
	22,5 KW
(30 hp)

	Marinheiro
(mais de 16 anos) 
	
	(Motas de Água)
	Navegação diurna
à vista da costa
	Até 3 milhas da costa e uma distância máxima de 6 milhas de um porto de abrigo
	sem limite

	Marinheiro
(mais de 18 anos) 
	
	Comp. até 7 m
	Navegação diurna
à vista da costa
	Até 3 milhas da costa e uma distância máxima de 6 milhas de um porto de abrigo
	45 KW
(60 hp)

	Patrão Local 
	
	 
	Navegação diurna ou nocturna
à vista da costa
	Até 5 milhas da costa e uma distância máxima de 10 milhas de um porto de abrigo
	sem limite

	Patrão de Costa 
	
	 
	Navegação livre
à vista da costa
	Até 25 milhas da costa
	sem limite

	Patrão de Alto-mar 
	
	 
	Navegação oceânica
	sem limite
	sem limite
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Qualquer possuidor de uma carta de navegador de recreio pode exercer o governo de uma ER de categoria superior, desde que sob o comando de um titular de carta de categoria suficiente para o comando dessa ER.
Taxa de farolagem e balizagem

Esta taxa anual é válida por 12 meses e deve ser paga nas Capitanias.
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Segundo o artigo 5º às embarcações estrangeiras que permaneçam mais de 6 meses em portos portugueses é cobrada uma taxa igual à aplicável às embarcações nacionais de classificação equivalente. Embarcações registadas na Madeira estão ao abrigo deste artigo.
voltar
Imposto sobre Veículos

Paga nas finanças, anualmente, é função da arqueação bruta, potência de motor, do ano e da Classe.
(Voltar)
Regra 9 - Canais estreitos 
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________________________________-

Regra 12 - Navios à vela 
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Regra 13 - Navio que alcança 
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Navio alcançante desvia-se do outro 

_____________________________________________-

Regra 14 - Navios que se aproximam de roda a roda 
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Aproximando-se roda a roda 

______________________________________________________-

Regra 15 - Navios em rumo cruzado 
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O navio que vê o outro por estibordo afasta-se do caminho 

_____________________________________________-

Regra 16 - Manobra do navio sem prioridade 

Todo o navio obrigado a deixar livre o caminho doutro deverá, tanto quanto possível, manobrar com a antecedência necessária e francamente, de modo a manter-se suficientemente afastado. 



Regra 17 - Manobra do navio com prioridade 

a) 

(i) Quando um navio, de acordo com qualquer das presentes Regras, deva desviar-se do caminho de outro, este último deve manter o rumo e a velocidade;
(ii) contudo, este último pode manobrar a fim de evitar o abalroamento unicamente com a sua manobra, logo que lhe pareça evidente que o navio que tem obrigação de se desviar do seu caminho não efectua a manobra apropriada prescrita nestas Regras. 

voltar
BALIZAGEM

Apenas em 1980 foi aprovado em Tóquio um novo sistema de balizagem comum já que até à altura existiam mais de 30 sistemas diferentes. Neste sistema existem cinco tipo de marcas. Destas somemente as Marcas Laterais são diferentes segundo as regiões A e B sendo exactamente o contrário relativamente às cores. A região B engloba todo o continente americano (norte e sul), Japão, Filipinas e Coreia sendo o restante afecto à região A.
A Balizagem é referida à entrada dos portos, canais e rios. 

	MARCA LATERAL
(Região A) 
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	Ao entrar num porto, subir um canal ou rio dê bombordo a estas boias. A sua numeração é sempre par. 
	
	Luz vermelha qualquer ritmo 
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	Dê estibordo a estas boias. A sua numeração é sempre impar. 
	
	Luz verde qualquer ritmo 

	
	
	
	


	CANAL PRINCIPAL
(Região A) 
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	Estas boias são preferênciais ou seja podemos dar qualquer dos bordos sendo preferível o bombordo 
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Ritmo da luz 
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	Estas boias são preferênciais ou seja podemos dar qualquer dos bordos sendo preferível o estibordo 
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Ritmo da luz 

	
	
	
	


Arte de Marinheiro
A arte de marinheiro consiste em saber aparelhar um navio a preceito. No tempo da navegação à vela, saber esta arte equivalia possuir um diploma de instrução profissional. Ao contrário dos dias de hoje não havia marinheiro que não soubesse todos os segredos sobre cabos e nós. 

A bordo de uma embarcação só existem duas cordas: a do badalo do sino de bordo e a corda do cronómetro. O resto são cabos, qualquer que seja a bitola ou o material de que são feitos. 
Laçada ou Nó Simples 

Nó simples. Serve para impedir que um cabo corra num olhal ou gorne. 
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	Faz-se primeiro uma meia-volta e passa-se o chicote por dentro da dita
	
	




Nó de Oito ou Trempe 

Com a mesma função do nó simples, mas com mais uma laçada, sendo de mais confiança. 
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	Primeiro uma meia-volta e o chicote por baixo do seio ... 
	
	... depois por dentro da meia-volta pelo lado inverso da passagem pelo seio
	
	


Lais de Guia pelo chicote 

Usado para encapelar num cabeço e de utilização genérica. É dos nós mais usados e seguros. 
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	Primeiro uma meia-volta, o chicote pela dita ... 
	
	... depois por baixo do seio ... 
	
	... e finalmente de novo pela meia-volta
	
	




Nó Direito 

É usado para unir dois cabos de igual material e bitola. 
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	Passa-se o chicote de um cabo por dentro da meia-volta do outro pelo lado oposto ao chicote deste ... 
	
	... depois por fora da volta e de novo o chicote por dentro.
	
	Os chicotes ficam do mesmo lado!


Nó de Escota pronto a disparar 

Com o mesmo fim do Nó de Escota ou Singelo, mas mais facil de desarmar. 
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	Passa-se o chicote de um cabo por dentro da meia-volta do outro e de novo por fora da volta ... 
	
	... depois dobra-se o chicote e passa-se a dobra pelo próprio cabo. 
	
	


Nó de Pescador 

Usado para emendar dois cabos. 
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	[image: image51.jpg]




	Um passa dentro da laçada do outro ... 
	
	... e faz uma laçada em torno daquele ... 
	
	... puxam-se ambas as laçadas até se unirem.
	
	


_____________________________________________________-

Usam-se as voltas para ligar um cabo a um mastro ou uma antena ou uma âncora
Volta de Fiel 
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Usada para amarar o chicote de um cabo um cunho. 
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	[image: image57.jpg]




	Passa-se o chicote por baixo de um dos braços do cunho... 
	
	... continuando agora por cima do braço oposto para voltar a passar por baixo do mesmo. 
	
	Passe-se agora novamente por baixo do cunho como da primeira vez.
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	... e faz-se uma meia-volta de modo a que o chicote fique por cima do cabo. Essa meia volta é levada de modo ... 
	
	... a que o seio passe pelo braço do cunho como mostra a figura. Fica assim o chicote rematado paralelamente ao cabo.
	
	


